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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cá

O Vereador que abaixo subscreve solicita à nobre Mese,
consultado o augusto e soberano Plendrio, naforrna regimental,
seja encarninhado expediente a Exma. Senhora Prefeita Antônia
Eliene Liberato Dias com cópias a Exma. Senhora Secretária
de Saúde Elis Fernanda de Melo Silva, consubstanciado na
s e guint e P f op o s iS fr q P le #!\r ip :

Temática: Requerer a Secretaria de Saúde, do Hospital Regional e Hospital São Luiz, os nomes

ou números de Profissionais que não tomaram as vacinas por opção de escolha uma vez que não

tem lei de obrigatoriedade' 

Excerentíssima prefeita,

Cumprimentando-vos cordialmente, aproveitamos esta oportunidade

de amistoso contato para REQUERER a Secretaria de Saúde, do Hospital Regional e

Hospital São Luiz, es nomes ou números de Profissionais que não tomaram as vacinas por

opgão de escolha vmayez que não tem lei de obrigatoriedade.

Justificativa:

Sabe-se que tem alguns funcionarios inclusive médicos que não

tomaram vacinas e estão exigindo que acompaúante de pacientes internados façam teste da

Covid-l9 sem estar com sintoma, o mais grave é que os que vão no São Luiz não entra pra

ficar como acompaúante sem fazet o teste e muitas famílias carentes estão gastando o que

não tem, cada teste custa de 70.00 a 100.00 reais essa cobrança e exigencias não tem

neúum protocolo que fala sobre o assunto. O correto seria pedir a carteiriúa de vacina,

uma vez que o citado não está com neúum sintoma. Não tem porque manter uma pessoa

sem neúum sintoma para a central. Covid-19 para se misturar com pessoas com sintomas

colocando em risco quem está bem.
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Estado de Mato Grosso

Gâmara Municipal de Gáceres

Certo do pronto atendimento aguardamos pronunciamento.

Sala das Sessões 19 de novembro de 2021.

Isaías Bezerra

Ver. - CIDADANIA
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